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IDOBOEC – CNPJ 72.557.721/0001–08
Rua Mandaguaris, 1010 – Fone 14-3441-1862 – Tupã, SP


T E R M O      D E     C O N V Ê N I O

Termo de Convênio que entre si celebram _________________________________________e a Faculdade da Alta Paulista, conforme determinam a Lei 6.494 de 07/12/77, o Decreto 87.497 de 10/8/ 82, e suas posteriores alterações.
Pelo presente instrumento, as partes, a seguir nomeadas, de um lado _________________________________com sede na Rua___________________________, na cidade de _____________, Estado de São Paulo, neste ato representado por _________________________, RG _____________, doravante denominado CONCEDENTE, e, do outro, a FACULDADE DA ALTA PAULISTA, mantida pela INSTITUIÇÃO DOM BOSCO DE ENSINO E CULTURA S/C LTDA – IDOBOEC, sediada na Rua Mandaguaris, 1010, centro, Tupã, Estado de São Paulo, CNPJ de n° 72.557.721/0001–08, aqui representada pelo seu Diretor, Carlos Roberto Marsiglia de Figueiredo, de ora em diante simplesmente denominada FAP, firmam o presente Convênio, estabelecendo as cláusulas e condições a seguir elencada:
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETIVO

Este CONVÊNIO tem por objetivo estabelecer as condições para a realização de estágio curricular supervisionado, não-remunerado, por estudantes regularmente matriculados na FAP, com vistas à complementação do ensino e da aprendizagem.

CLÁUSULA SEGUNDA  –  DA RELAÇÃO JURÍDICA

a – a realização de estágios, práticas assistidas e atividades de extensão e pesquisa, por parte do aluno, não acarreta, em hipótese alguma, vínculo empregatício de qualquer natureza para as partes; 

b - qualquer das partes, de comum acordo, pode desistir da realização dos estágios, práticas assistidas e atividades de extensão e pesquisa, no curso deste, formalizando a desistência, com antecedência de 30 (trinta) dias;
c - celebrar com o estagiário Termo de Compromisso de Estágio, que fica vinculado ao presente CONVÊNIO, com a finalidade de particularizar a relação jurídica não-empregatícia com cada estagiário e especificar as condições de realização do Estágio, como atividades, a serem desenvolvidas, horários e carga horária a serem cumpridas, que devem sempre ser compatíveis com o horário e condições de supervisão, respeitando-se, também, o horário estabelecido pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA  –  DA NATUREZA

O estágio curricular constitui o conjunto de atividades proporcionadas ao estudante que vise ao seu treinamento prático, ao aperfeiçoamento técnico-cultural e científico, e ao seu relacionamento humano. Objetiva, desta forma, a participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizadas no local indicado pela CONCEDENTE, qualificada no anverso, sob a responsabilidade e coordenação da FAP.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DO NÚMERO DE ESTAGIÁRIOS

O número de ESTAGIÁRIOS não pode ser superior a 10 (dez), os quais devem ser sempre acompanhados pelo Supervisor.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

O ESTAGIÁRIO somente tem acesso às dependências compatíveis com sua área e indispensáveis à execução das atividades objeto de estágio, submetendo-se à regulamentação da CONCEDENTE, obrigando-se, ainda, a manter reserva em relação a quaisquer dados ou informações sigilosas que porventura venha a ter acesso.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

O ESTAGIÁRIO é responsável por quaisquer danos ou prejuízos que, culposa ou dolosamente, causar ao patrimônio da CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUARTA –  DAS COMPETÊNCIAS

Competem à FAP:

a – estabelecer normas e procedimentos aos estagiários, para o bom cumprimento dos estágios, práticas assistidas e atividades de extensão e pesquisa;

b – credenciar o supervisor de estágio, com comprovada experiência na área, para orientar, avaliar e fiscalizar os estagiários;

c – encaminhar os alunos, mediante expressa apresentação, sem a qual não podem iniciar as atividades propostas;

d – efetivar o seguro contra-acidentes pessoais em favor do estagiário pelo período de duração do estágio, encaminhando à Coordenadoria do Estágio cópias da apólice respectiva; e

 e – emitir certificado de realização do estágio após sua conclusão, com os conceitos obtidos.

CLÁUSULA QUINTA  –  DAS COMPETÊNCIAS DA CONCEDENTE

À CONCEDENTE competem:

a – definir sua política de estágio, planejando adequadamente o estágio de aluno em seus quadros;

b – oferecer oportunidades de estágios;
c – fica facultado a concedente receber os estagiários, definindo, em cooperação com a Faculdade, as tarefas do conteúdo do estágio e o calendário ao longo do qual essas devem ser realizadas;
d – prestar informações que possam auxiliar o desenvolvimento dos estágios, práticas assistidas e atividades de extensão e pesquisa; e

e – permitir o acesso do supervisor, que tem a responsabilidade de acompanhar o estágio e o comportamento condizente do estagiário. 

CLÁUSULA SEXTA  –  DA VIGÊNCIA

O presente convênio tem sua validade por tempo indeterminado, a partir da data de sua assinatura, e suas disposições podem ser alteradas a qualquer tempo, resguardando-se, porém, os termos de compromisso em vigor.

Para dirimir qualquer questão fundada no presente CONVÊNIO, as partes, de comum acordo, elegem o Foro local.

E, por estarem assim justas e convencionadas, as partes assinam o presente Termo em        2 (três) vias de igual teor e para um só efeito.

Tupã, _______ de _______________ de ________
________________________                                                    _________________________
                     Concedente                                                                                  Diretor da FAP

       __________________________                                                           ___________________________

                     Testemunha                                                                  Testemunha
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